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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Macaé

 ACPCiv 0101004-11.2021.5.01.0481
RECLAMANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

JFRJ

DESPACHO PJe

Vistos.

Trata-se de demanda na qual houve determinação relativa ao
fechamento do Centro de distribuição dos Correios, nos termos do despacho de id
d538bb7, motivada essencialmente pela necessidade de adequações necessárias para
a garantia da segurança e saúde dos trabalhadores que ali laboram.

Intimado a se manifestar acerca do cumprimento das
pendências indicadas na manifestação de id 6d533ed, o Ministério Público do Trabalho
opinou pela desinterdição do local. 

Dessa forma, considerando os termos do laudo pericial de id
4f58715, notadamente a conclusão de que foram realizadas as manutenções e
adequações necessárias, em consonância com a manifestação do autor da presente
ação, determino a imediata desinterdição do Centro de distribuição dos Correios
situado na Av. Otoniel Gomes Tavares, n. 64, Bairro São José do Barreto, Macaé/RJ.

Todavia, por meio da publicação do presente despacho, fica a
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS intimada para que, no prazo de 20
dias, junte aos autos os documentos comprobatórios da atual situação de
implementação do PMOC.

Sem prejuízo, oficie-se ao CBMERJ a fim de que informe a este
Juízo, no prazo de 10 dias, acerca da efetivação do processo de transferência de
Aprovação do CDD São José do Barreto para o nome da EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS.

Intimem-se.
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MACAE/RJ, 12 de fevereiro de 2025.

VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO
Juiz do Trabalho Substituto
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